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PORTARIA n o  1.048 de 17 do dezembro de 2020 

Renova e Altera a Outorga de direito de uso 

de Agua Subterrânea a ASPORTO - 

AssoclAcAo DOS MORADORES DO 

RESIDENCIAL PORTO SEGURO 

A Secretário Adjunta do Licenciamento Ambientol e Recursos HIdricos, LILIAN FERREIRA 

DOS SANTOS, no uso dos atribuicOes que Ihe confere a Portaria n o  34 de 23 de janeiro de 2018, e 

Considerando os Termos do Lei n o  11.088, de 09 de marco de 2020, que dispOe sobre a 

Politico Estadual de Recursos Hidricos; 

Considerando o Decreto n o  336, de 06 de junho de 2007, que regulamonta o regime de 

outorgo de águas no Estado de Mato Grosso; 

Considorando os Termos do Lei Estadual n o  9.612 de 12 de setembro de 2011, que dispãe 

sobre a administraçao e a conservação dos águas subterrâneas do dominio do Estado de Mato Grosso; 

Considerando a Resoluçào CEHIDRO n o  44, de 11 de outubro de 2011 alterada pela 

Resolucao n o  57 do II do Julho de 2013, quo estabelece critérios técnicos a serem aplicados nos análises 

dos pedidos de outorga de águas subterrôneas no Estado do Mato Grosso; 

Considerando a lnstrução Normativa n o  05, do 22 de agosto do 2017, quo dispãe sabre os 

procedirnontos a serem adotados para os processos do outorgo de uso de Recursos Hidricos de água 

do dominio do Estodo do Mato grosso; 

Considerando o Porecer Técnico n° 141517/CCRH/SURH/2020 do 15 do dezembro de 2020, 
acostado nos folhas n o  166 o 167 (f\v) do processo SAD n o  232997/2015; 

RESOLVE: 

Art. F Renovar e Alterar a Outorga para ASPORTO - ASSOCIAçAO DOS MORADORES 

DO RESIDENCIAL PORTO SEGURO, inscrito no CNPJ sob n o  17.695.900/0001-01, concedida polo 

Portaria n o  716 do 16/09/2016, publicada no DOE do dia 19/09/2016, referente 00 Processo n o  
232997/2016, doravanto denominado Outorgado, a direito do uso do ogua subterrânea para finalidade 

do outros usos. 0 ponto do captaçöo está localizado no Condorninio Porto Seguro, Rua Porto Rico, n o  
298, municipio de Primavera do Leste/MT, inserido no Provincia Hidrogeológica Bacia do Paraná, sob a 

UPG TA-4, corn as seguintes caracteristicas: 

- Coordenadas Goográficas PT 01 - 15°32'11,2" de Latitude Sul e 54°1818,7" do Longitude 

Oeste, SIRGAS 2000; e vazão rnóxirna do captação do 6 rn 3/h par urn periodo de 5,916 h/dia, durante 

7 dias/semana, perfazendo urna vazöo maxima do 35,50 m 3/dia, conforrne consta no Tabela 01 em 

anoxo. 
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II - 0 Outorgado devorá manter em funcionamento equipamentos de medição parc 

monitoramento continuo dos vazôes captadas; 	
/ 
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Ill - 0 Outorgado deveró realizar anualmente a onálise fisico-quimica e bacterioiógica do 

áua, contendo obri9atoriamente Os se9uintes parâmetros: temperatura do ó9ua, pH, Condutividade, 

Turbidez, Car, Cloreto, Sulfato, Fluoreto, Ortofosfato, Nitrito, Nitrato, Nitrogênio Amoniacol, Sálidos Totals, 

Sólidos Suspensos, Sólidos totais Dissolvidos, Alcalinidade Total, Alcalinidade de Carbonato, Alcalinidade 

de Bicorbonato, Dureza, Cálcio, Magnesia, Sódio, Potássio, Ferro Total, Manganês, Silica Solüvel, 

Coliformes Totals, E. Co/i. 

IV - 0 Outorgado deveró encaminhar onuolmente a Coordenadoria de Controle de 

Recursos Hidricos do SEMA/MT, a boletim de análise fisico-quimica e bacteriológica do água e a relatório 

de mediçOes dos vazôes captadas mensolmente. 

V - Construir e manter, quando e onde determinado pela autoridade outorgante, as 

instoloçôes necessórias as observaçôes hidrométricas dos águas extroidos e lançadas; 

Art. 20  Quando em zona urbana, fica a outorgodo responsdvel pelo atendimento ao 

disposto no art. 45, §20  do Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei n o  11.445/2007 e pelo art. 70 § 10 

do Decreto n o  7.217/2010 que regulomenta essa lei. 

Art. 
30  A outorga objeto desta Portoria, vigoraro ate 15 de dezembro de 2025, podendo 

ser suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou par prazo determinado, além de outras situaçöes 

previstas no legislaçao pertinente, nos seguintes cOSO5: 

- descumprimento dos condicôes estabelecidas no art. 10  desta Portaria; 

Ii - conflito com normas posteriores sobre prioridade de usa de recursos hIdricos; 

III - incidência no art. 18 e incisos I e II do art. 12 do Decreto n° 336, de 6/6/2007; 

IV - indeferimento ou cassoção de licença ombiental. 

Parágrafo ünico. Para minimizar as efeitos de secas, o usa outorgado poderá ser 

racionado, conforme previsto no art. 20 e seus parágrafos, do Decreto n 0  336, de 06 dejunho de 2007. 

Art. 
40  Esta outorgo poderá ser revisto, além de outras situaçôes previstos no iegislacao 

pertinente: 

- quondo as estudos de plonejomenta regional de utilizoçao dos recursos hidricos 

indicarem a necessidade de revisão dos outargas emitidos; e 

II - quando for necessária a adequoçãa dos pianos de recursos hidricos e a execução de 

açôes paro garantir a priaridade de usa dos Recursos Hidricos. 

Art. 
50  Q Outorgado respanderá civil, penal e administrativamente, par danos causados a 

vida, a soUde, 00 meio ambiente e pelo usa inodequado que vier a fozer do presente outorga. 
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Art. 60  Esta Portaria nãa dispenso nem substitui a obtenção, pela Outargado, de certidôes, 

oivorós ou hcencos de qualquer noturezo, exigidos pela iegislocão federal, estodual ou municipal. 
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Art. 7° Esta outorga poderd ser renovada mediante apresentação de requerimento a 
SEMA/MT, corn antecedência minima de 90 (noventa) dias do térrnino de sua validade. 

Art. 8° 0 uso dos recursos hIdricos, objeto desta outorga, poderá estar sujeito a cobrança, 

nos terrnos dos art. 18 do Lei n o  11.088, de 09 do marco de 2020, 

Art. 9 °. 0 Outorgado se sujeita a fiscalização do SEMA/MT, par interrnédio de seus agentes 

ou prepostos indicados, devendo franquear-Ihes o acesso ao empreendimento e a documentaçao 

relativa a outorga ernitida par rneio desta Portaria. 

Art 10° . Esta outorga não autoriza a instalacoo do ernpreendimento ou rnesrno as obras 

necessárias para realizar as captacôes, sendo estes passiveis de licenciamento arnbiental. 

Art. 11°. Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicacao. 

Cuiabá/MT, 17 de dezernbro de 2020. 

REGISTRADA, 

PU BLICADA, 

CUMPRA-SE. 

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS 
Secretdria Adjunta do Licenciarnento Ambiental e Recursos Hidricos 

GSA LARH/SEMA- MT 

ccrh@sema.mt.gov.br  

+55653613.7200 / 
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ANEXO 

Tabela 01 - Captaçao Pogo Tubular 

Coordenadas Geográficas PT 01 - 15°32'11,2" de Latitude Sul e 5418'18,7" de Longitude Oeste, SIRGAS 

2000 
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MES 
Vazão 

(m 3/h) 

Tempo 

(h/dia) 

Periodo 

(dias/mês) 

Janeiro 6,000 5,916 31 

Feverejro 6,000 5,916 28 

Marco 6,000 5,916 31 

Abril 6,000 5,916 30 

Maio 6,000 5,916 31 

Junho 6,000 5,916 30 

MES 
Vazão 

(m 3/h) 

Tempo 

(h/dia) 

Periodo 

(dias/mês) 

Julho 6,000 5,916 31 

Agosto 6,000 5,916 31 

Setembro 6,000 5,916 30 

Outubro 6,000 5,916 31 

Nave mbro 6,000 5,916 30 

Dezembro 6,000 5,916 31 

Volume MOximo Anual Outorgado (m 	12956.040 


